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ATOS DO EXECUTIVO
             ANO I                 Cornélio Procópio, 2ª feira, 15 de Maio de 2017                     Nº 0017

DECRETO Nº 226/17

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar conforme
disposto no artigo 6°, Lei Municipal n? 391/2016 de 19/12/
2016 – Lei Orçamentária Anual 2017.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, e tendo em vista a Lei Orçamentária
Municipal nº 391/16,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito
Adicional Suplementar na quantia de até R$ 710.000,00
(setecentos e dez  mil reais), para reforço da seguinte dotação
orçamentária em vigor:

Cód. Reduz. Órgão Unidade FunçãoSubfunçãoPrograma Proj/Ativ. Cat. Econ. Fonte R$
10 1 1 4 122 2 0.101 4.4.90.52 1000 160.000,00     
109 3 14 4 122 2 0.314 4.4.90.51 1000 450.000,00     
143 4 8 12 361 6 0.408 3.3.90.39 1000 100.000,00     

TOTAL 710.000,00

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no
artigo anterior será utilizado de anulação parcial de dotação
orçamentária do orçamento vigente conforme segue:

Cód. Reduz. Órgão Unidade Função SubfunçãoPrograma Proj/Ativ. Cat. Econ. Fonte R$
10 1 1 4 122 2 0.101 4.4.90.52 1000 160.000,00     
109 3 14 4 122 2 0.314 4.4.90.51 1000 450.000,00     
143 4 8 12 361 6 0.408 3.3.90.39 1000 100.000,00     

TOTAL 710.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de maio de 2017.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

PORTARIA Nº 208/17

SÚMULA: Designa a servidora que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, a partir desta data, a servidora Rosa
Maria Cardoso, para que a mesma passe a cumprir sua
função de Zeladora junto a Sede dos Conselhos
Municipais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário,
em especial o Decreto 317/14.

Gabinete do Prefeito, 24 de abril de 2017.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município
Rubens de Siqueira

Secretário Municipal de Administração
Mary Alcântara Hannouche

Secretária Municipal de Promoção Social

PORTARIA Nº 236/17

SÚMULA: Concede Licença Prêmio à servidora que
especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo, e tendo
em vista requerimento protocolado em 18 de abril de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, por 90 (noventa) dias,
conforme dispõe o art. 351, da Lei 216/94, a servidora
MARISA IOLANDA CONTI, detentora do cargo de
PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 10 de maio
de 2017, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 237/17

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:
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GESTÃO 2017/2020

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
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Marcos André de Brito

Art. 1º - Revogar, em todos seus termos a Portaria nº 030/
17, de 25 de janeiro de 2017, publicado no Boletim Oficial
do Município nº. 2341 de 26/01/17.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 01 de maio
de 2017, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 238/17

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar, em todos seus termos a Portaria nº 178/
17, de 27 de março de 2017, publicado no Boletim Oficial
do Município nº. 2361 E de 03/04/17.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 239/17

SÚMULA: Transfere o servidor que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, RONALDO BOLZAM, na função de
Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos, lotado na
Secretaria Municipal da Educação, para cumprir sua
função junto à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2017 1-2

PREGÃO Nº 045/2017

OBJETO: Registrar preços de paver para futuras aquisições.

FORNECEDOR: BATISTA E SILVA ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA - ME

VALOR TOTAL: R$ 271.310,00 (duzentos e setenta e um mil
e trezentos e dez reais)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA : 12/05/2017

ASSINATURAS: AMIN JOSÉ HANNOUCHE- Prefeito

ROBERTO BATISTA LEITE - Representante Legal

ITEM ESPECIFICAÇÃOQUANT.

ESTIM. UNID. VALOR UNIT.

1 Paver (bloco de concreto), formato retangular  c/
espessura de 6cm, cor cimentado.9000 M²
26,49

6 Paver ( bloco de concreto) com espessura de 8 cm
cor cimentado 1000 M² 32,90

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 06/
2017, PROCESSO Nº 018/2017 – DL 11/2017 – ID DO
CONTRATO – N°3888,  SEQUENCIAL N°3955.

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

                   VIAÇÃO CRISTO REI- EIRELI-ME

OBJETO: O objeto firmado no contrato de origem, fica
prorrogado por um período, retroagindo seus efeitos a partir
de 17/04/2017.

DO PREÇO: O valor global deste termo aditivo será de R$
250.971,03(Duzentos e cinquenta mil, novecentos e setenta
e um reais e três centavos).

DO PRAZO: O prazo de vigência do referido termo aditivo
será de 17/04/2017 à 31/05/2017, podendo ser prorrogado
conforme Art. 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93, em conformidade
com o art. 60 caput e art 65 inciso, “I” alínea “b”, inciso “II” §
1° e Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente para
Contratação de serviços de transporte escolar em percurso
rural e urbano, em caráter emergencial, para 30(trinta) dias,
tendo em vista o processo licitatório  estar em curso,  será
reconhecida contabilmente com a dotação orçamentária
conforme preceitua o artigo 57 da Lei 8.666/93 e seguintes:
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04.04.0.404.3.3.90.39.99.00.00.00(128), fonte de recurso
104.

DATA:  28/04/2017.

ASSINATURAS: AMIN JOSÉ HANNOUCHE - Prefeito

                              EZEQUIEL PACHECO      –
Representante

RATIFICAÇÃO

Processo de Inexigibilidade nº 006/2017 – Autorizo e
rat if ico a despesa, emissão de empenho e a
Inexigibilidade de licitação, para Contratação do sistema
para orçamentação eletrônica de veículos sendo, carro,
caminhões e motocic letas, marcas nacionais e
estrangeiras e manutenção preventiva e corretiva com
fornecimentos de peças para Frota Municipal e Corpo
de Bombeiros por um período de  12(doze) meses, em
conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas
alterações, com base no artigo 25, inciso I.

Cornelio Procópio, 15 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

REAVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 048/2017- PMCP - FORMA
PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2017

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Contratação de serviços de internet.

TENDO EM VISTA ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NO
EDITAL, A DATA DE ABERTURA PASSA A SER:

CREDENCIAMENTO: Até 14h15m do  dia 30  de maio de
2017.

ABERTURA: 14h30m do  dia 30 de maio de 2017.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de
Licitação - Av. Minas Gerais, 301,       Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-
8013

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio, 15 de maio de 2017.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

PREFEITURA DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.331.941/0001-70

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL NOTIFICATIVO PARA LIMPEZA DE TERRENOS Nº. 007/
2017

A Secretar ia Munic ipal de Administração e Finanças,
Departamento de Rendas e Receitas, da Prefeitura Municipal
de Cornélio Procópio, vem através deste edital, notificar os
senhores proprietários dos imóveis abaixo relacionados que,
de acordo com o artigo 236 da Lei Complementar 093 de 13/
11/2008 e Decretos Municipais nº. 165/2017 e nº. 112/2005,
terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados desta publicação
para limpeza dos mesmos. O não cumprimento desta
notificação no prazo assinalado ensejará a aplicação de Auto
de Infração e imposição de Multa e, a seguir, as medidas
legais cabíveis para efetivação da limpeza do terreno
compulsoriamente por parte do Município, cobrando dos
proprietários os custos pela prestação do serviço de limpeza,
cujo preço público é no valor de 0,30 UFM-CP por metro
quadrado, conjuntamente com a multa imposta de 800 UFM-
CP, considerada infração grave, ressaltando-se que a multa
será dobrada no caso de reincidência. (UFM-CP/2017 =
2,9484; limpeza = 0,30 UFM-CP; 800 X 2,9484 = 2.358,72
reais cada lote)*.

O presente edital prende-se ao fato da não localização dos
senhores proprietários via correio, ou por se encontrarem
em lugar incerto e não sabido. A atualização do endereço de
correspondência é de responsabilidade dos proprietários.

Caso a limpeza do(s) imóvel(is) tenha sido efetuada,
desconsiderar o presente edital.

PROPRIETÁRIOS  TERRENO  QUADRA/LOTE  NOTIFICAÇÃO
Nº.

Cínthia Prizon (CPF 756.759.439-00) Rua Amador
Lopes Vilar, s/n., Jd. Bandeirantes lote 0013, quadra 0231
17.304 de 28/04/2017

* Valores válidos para a UFM-CP de 2017, reajustada
anualmente.

Cornélio Procópio, 15 de maio de 2017.
Carolina Cunha Machado Krzeinski

Fiscal de Obras e Posturas
Mat. 100.707

PREFEITURA DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.331.941/0001-70

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL NOTIFICATIVO PARA LIMPEZA DE TERRENOS Nº. 008/
2017

A Secretar ia Munic ipal de Administração e Finanças,
Departamento de Rendas e Receitas, da Prefeitura Municipal
de Cornélio Procópio, vem através deste edital, notificar os
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senhores proprietários dos imóveis abaixo relacionados
que, de acordo com o artigo 236 da Lei Complementar
093 de 13/11/2008 e Decretos Municipais nº. 165/2017 e
nº. 112/2005, terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados
desta publicação para limpeza dos mesmos. O não
cumprimento desta notificação no prazo assinalado
ensejará a aplicação de Auto de Infração e imposição de
Multa e, a seguir, as medidas legais cabíveis para
efetivação da limpeza do terreno compulsoriamente por
parte do Município, cobrando dos proprietários os custos
pela prestação do serviço de limpeza, cujo preço público
é no valor de 0,30 UFM-CP por metro quadrado,
conjuntamente com a multa imposta de 800 UFM-CP,
considerada infração grave, ressaltando-se que a multa
será dobrada no caso de reincidência. (UFM-CP/2017 =
2,9484; limpeza = 0,30 UFM-CP; 800 X 2,9484 = 2.358,72
reais cada lote)*.

O presente edital prende-se ao fato da não localização
dos senhores proprietários via correio, ou por se
encontrarem em lugar incerto e não sabido. A atualização
do endereço de correspondência é de responsabilidade
dos proprietários.

Caso a limpeza do(s) imóvel(is) tenha sido efetuada,
desconsiderar o presente edital.

PROPRIETÁRIOS TERRENO Q U A D R A /
LOTE NOTIFICAÇÃO Nº.

Cíntia Pereira Rezende (CPF 041.159.869-48)
Rua Damasco Adão Sottile, s/n. e Rua Gentil da Rocha
Loures, s/n., Jd. Estoril lotes 0008 e 0007, quadra
0125 17.261 de 03/04/2017

* Valores válidos para a UFM-CP de 2017, reajustada
anualmente.

Cornélio Procópio, 16 de maio de 2017.
Carolina Cunha Machado Krzeinski

Fiscal de Obras e Posturas
Mat. 100.707
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ATOS DO LEGISLATIVO
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Inexigibilidade nº 6/2017

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
inexigibilidade de licitação, em favor da empresa:
UVEPAR - UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E
GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, CNPJ: 81.398.232/
0001-41, no valor de R$ 1.180,00 (um mil, cento e oitenta
reais), referente à 2 (duas) inscr ições no curso:
Licitações e Contratos Administrativos com Ênfase no
Trabalho dos Pregoeiros, em conformidade com o art.
26, com base no artigo 25, inciso II c/c art. 13 VI todos da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Cornélio Procópio, 12 de maio de 2017.
HELVÉCIO ALVES BADARÓ

PRESIDENTE
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